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GABINETE DO PREFEITO 

Ofício nº 123-GP/PMNM/2024                                 Nova Mamoré, 14 de março de 2024.

A Sua Excelência
ANDRÉ LUIZ BAIER
MD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N  E  S  T  A
 
Assunto: Informações a alterações referente ao Projeto de Lei nº 032-GP/2024, gerando o
Autógrafo nº 033/CMNM/2024.
 

Senhor Presidente,

 
Apraz cumprimentos e de ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, vimos através do
presente expediente informar a Vossa Excelência que houve um equívoco na Elaboração do
Projeto de Lei nº 032-GP/2024, para atender o CONVÊNIO Nº 941962/2023, no valor de R$
13.842.734,00 (treze milhões, oitocentos e quarenta e dois mil e setecentos e trinta e quatro
reais), tendo como concedente a União, por intermédio do Ministério da Defesa através do
Programa Calha Norte, cujo objeto é a Pavimentação Asfáltica  em Vias Urbanas com Drenagem
e Calçadas no Município de Nova Mamoré, classificado no projeto como OBRAS E
INSTALAÇÕES é o correto é MATERIAL DE CONSUMO, para atender a Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.
Outrossim, informamos que houve um equívoco nas informações da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos e do Departamento de Convênios e Projetos para a Coordenadoria de
Municipal Planejamento em sua elaboração.
Nesse ínterim, solicitamos dessa Câmara Municipal, através do Departamento Legislativo a
substituição do referido Projeto de Lei em seus arquivos, bem como no SAPL, desta Câmara
Municipal.
Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que
se fizerem necessários.

 

 
FLORISMAR BARROSO RODRIGUES

Chefe de Gabinete do Prefeito

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por FLORISMAR BARROSO RODRIGUES, CHEFE DE
GABINETE, em 14/03/2024 às 10:38, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 7.948 de 17/01/2024.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 12054 e o código verificador 457B640B.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Projeto de Lei 35 14/03/2024 12117

Docto ID: 12054 v1
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